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Fechamento da planilha de criticidade
 

 

Resumo da discussão

A comissão iniciou os trabalhos discutindo a planilha elaborada por Millon (versão 17). Julia
propôs que as zonas que estão em junção não sejam consideradas na planilha, vez que a
ideia da Diretoria Geral para a junção é o aproveitamento da força de trabalho. Propôs ainda
que os servidores do quadro sejam considerados como mínimo existencial, o que foi
corroborado por Carla e Valdemar. A ideia, no entanto, não foi acolhida, já que os servidores
do quadro que ultrapassam o mínimo de dois já serão considerados excedentes e, portanto, as
zonas que os possuem perderão pontuação.

 

Discutiu-se também sobre as atribuições dos requisitados, tendo sido definido que será
considerado que o requisitado faz atividades apenas administrativas, dentre elas o
atendimento ao público.

 

Discutiu-se ainda sobre os critérios de vagas disponíveis e eleitorado, tendo ficado acordado
que o número de vagas disponíveis será mais vantajoso para as zonas (já que ambos os
critérios utilizam o número de eleitores e estão se repetindo; se utilizamos o número de vagas
disponíveis, serão priorizadas as zonas com menos requisitados).
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Restaram definidos os seguintes critérios:

 

Zonas agrupadas vão receber menos pontuação para o recebimento de requisitados do
Estado

Zonas sem o mínimo existencial vão receber mais pontuação para o recebimento de
requisitados do Estado

Vamos tentar manter a proporção de 40% dos requisitados do Estado na Capital,
considerando a inviabilidade de requisição junto à municipalidade.

 

Andresa propôs que, após termos a relação das zonas mais críticas e atribuirmos a vaga de
terceirização, verificarmos quais delas não tem condições de requisitar servidores do Estado.
Desta forma, essa vaga de requisição poderia ser disponibilizada para outra zona e a zona
crítica ficaria na listagem para mais vagas de terceirização.

 

Ao final da reunião, ficou decidido que, ao longo desta semana, os dados serão conferidos
(Ana Maria e Juliana vão conferir os relatórios de suas zonas para confirmar a autenticidade
dos dados) e os critérios da planilha serão finalmente fechados, a fim de que a proposta seja
apresentada pela COPES ao CRCE.

 

Antes do término, Valdemar trouxe as atualizações sobre o andamento dos NAEs, tendo
informado que os trabalhos estão fluindo de maneira satisfatória (apesar de vislumbrar a
necessidade de prorrogação dos trabalhos). Sobre os Cartórios Virtuais, Valdemar informou
que as PCAs vão entrar no escopo, a fim de auxiliar no cumprimento da Meta 2 do CNJ.
Foram discutidos também possíveis critérios para a seleção de servidores para os novos
cartórios virtuais, tendo sido definido que teremos uma reunião específica para isso
posteriormente.

 

O processo SEI do benchmarking já está na Diretoria-Geral para providências.

 

Próxima reunião: 28/03/2025.
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